
GOVERNO MUNICIPAL 

FARIAS BRITO 

EDITAL CONVOCATÓRIO 
TOMADA DE PREÇOS N.0 2023.04.27.1 

A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Farias Brito, designada 
através de Portaria n.0 01200123/2023, de 20 de janeiro de 2023, torna público para 
conhecimento dos interessados que receberá até as 9h do dia 18 de maio de 2023, em sua sede 
na Rua José Alves Pimentel, N.º 87, Çentro, Farias Brito/CE, os envelopes contendo 
DOCUMENTOS DE HABfLITAÇÃO - Envelope 01 e PROPOSTA DE PREÇOS - Envelope 02, 
relativo à Tomada de Preços n.º 2023.04.27.1, do tipo MENOR PREÇO GLOJ:JAL, para a escolha 
de empresa para execução dos serviços objeto desta licitação, sob o regime de execução indireta, 
observadas as normas e condições da Tomada de Preços, e as disposições contidas na Lei n.0 

8.666, de 21 de Junho .df3 1993,com .suas alterações posteriores, e Leis Complementares n.º 
123/2006en.0 147/2017, dandoenrseguida início à abertura dos envelopes. 

Ne·. ste.· .edital .... ·. ser;·ª.-. o enco··· ... • .. • •. · .. ··.·.·.·• .. n·.··.• .. · ... · ..• t·.·····r··.·.·.··.ª.· ...•... ···d·.···.·· ... º .... ·.• ... s .• ·.··.··.·.···.·.·· ... · .. · ... ·· .. · .• ·" .. ·.·•.··.·· ... º.·.·.• .. • ..... ···.···m ... · ... e·.·.s·········.· ... ·.•· .. • ... • •....•. · .. ··.·.·•.·•··· .. •.p.•.•.··.ª.• 'ª .. vras.· .•... . sig···'.ª ... ·· .. s ... ·.·.···.e .. ·.·· ... · ... ª .. · b.·.·. reviaturas ·c···· .. º .. rn º.· .. s. . mesmos significados abaixo: 
1. ·CONTRATANTE - o fv1µnicipio d~ Fé:Jriªs Brito/CI;; Eitrav~s dª undo Geral, Secretaria Municipal 
de Educação, Fundo Municipal (:fer~aúde e Fun<:fo Municipal de Assistência Social. 
2. PROPONENTE/INTERESSADO/LICITANTE- aqueles que participam desta Licitação. 
;3. ÇONTRATADA- a vencedora desta licitaçã9. 
4. CPL - Comissão Permanente de Licitação. 

Integram o presente Edital, os seguintes anexos: 
ANEXO 1 - Termo de Referência 
ANEXO u -PropostaPadJ'C)J1iZªda 
ANEXO Ili ,. Minuta do Contrato 

1-DOOBJETO 
1.1 - . Contratação de. serviços a serem . prestados na locação de ifl'll>rc:ts~<>ras, incluindo 
manutenção prey~nthra ~ corretiva com fornecimento de toner, revelad<.>r, ciH11dro e· peças 
de reposição .. em $eral, . destinadéls a.o atendimento das necessidades das Unidades 
Gestoras do Municipio (feFarta,s Brito/CE, conforme· especificações apresentadas noAnexo 1 
deste Edital Convocatório. 

2- DA PARTICIPAÇÃO 
2.l - Sqrtiente poderão partic;ipar. desta .Hcit~~o •. ·· .. as··. empresas inscritas no c.adas~ro de 
Forne~edores claPrefeitt1ra··rvi4nici!)al d.e Farias• Brito/CE,i ou que. ate1ndarn t9das aspondições de 

cadª$trEirJ1entod·ª.·•.· ·.P.••.·.·.·.r .. e ... · ......... f.'.e.• · ..... ·i·t .. u .. · .• •· ... ".ª .. · ..... ·.··.·.·.···.·.··.·.·.d····.··.·e··.··.·.· ..•.•....•. ·.ª.co···· ... · ... •·.rdo·co.rn o Art. 22,parãgrafo··· ... ·.·.2°·<·· .. d.·.·.·· .. ··.·.· .• ª.· ... · .. •.· •........ •.••· .. ·.•.•·• •.. ·.L······.···•.• •. e·.•··· ... •· •. · .. i .. •.· .. ··.·.•.·.· .. ·" .. ·.• .. · .... ·•·.··.· .• º.·· ... · .•... ·· .• · .. ª.··.·· .. · ... ·.·.·.6·.·· 66/93, e suas alterações posteriores. 
2.2 - Poderão participar desta licitação firma individual ou sociedade comercial regularmente 
estabelecida neste país, que satisfaçam todas as condições deste Edital de Tomada de Preços, 
especificações e normas, de acordo com os anexos, parte integrantes do presente. 
2.3 - Não será admitida a participação dos interessados sob forma de consórcio. 
2.4 - Não poderá participar desta licitação empresa declarada inidônea por órgão ou entidade da 
administração direta, por autarquias, fundações e empresas públicas, sociedades de economia 
mista e por demais entidades controladas direta ou indiretamente pela União, Estados, Distrito 
Federal e Municípios. 
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2.5 - A participação no certame implica a aceitação integral dos termos deste edital. 
2.6 - A licitante que pretender se fazer representar nesta licitação, deverá entregar à Comissão, 
juntamente com os envelopes fechados, original ou cópia autenticada de PROCURAÇÃO 
PARTICULAR, com firma reconhecida em cartório, caso contrário, deverá ser anexado 
documento que identifique a assinatura do outorgante, ou PROCURAÇÃO PÚBLICA, outorgando 
amplos poderes para o mandatário representar a licitante nesta licitação. Quando o representante 
for titular da empresa deverá entregaroriginalou cópiaauteoticada do documento que comprove 
tal condição. 
2.7 - Este Edital e seus Anexos serão fornecidos na sede da Comissão Permanente de Licitação, 
sito na Rua José Alves Pimentel, N.º 87, Centro, Farias Brito/CE, em horário de 08:00 às 12:00 
horas, ou ainda através dos endereços eletrônicos: www.fariasbrito.ce.gov.br/licitacoes e 
https://licitacoes.tce.ce.gov.br. 

3- DA HABILITAÇÃO 
3.1 - As empresas interess(3dashabUitar .. se-ão para a presente licitação, mediante. a apresentação 
dos seguintes Documentos, os qµais serão analisados quanto à sua autenticidade e ao seu prazo 
de validade: 

HABILITAÇÃO Jl.)RÍOICA: 
3.JJ - . RegistroiComercial, no caso de empresa>if'ldívidual, devidamellte·.registradona,Junta 
Comercial da sede do licitante. 
3.1.2-Ato Constitutivo, Estatuto ou Cootrato Social em vigor,.devidamente registrado naJunta 
Comercial da sede do licitante, em.se tratando de sociedades comerciais e, no casode soci~dade 
por ações, acompanhado de documentos de eleição de sells administradores. 

3.· .1.3···.·.·.······.-..•. ·. lnsc ..... r.ição doiAtó·.··.··C··.···.···.º .. ·• ... ··.·.ns·t· i·.t.º.·.· •.. · ..•. t ... · •. i .. v.····.º .. · .•. • ..•. ··· .. n·.· ... º·.· ·····ca··.····s ...... º .. d··e···· s····º .. ·c· ... ··ie. d.· .. ·.ª· .. ·· .. de··.·s··.··· ... ·.·c .. ·.·.··i···v···· ... ·is• ... ··.•.· .. ··.··.· ... · .... •.ª .. ·.··.º ... ··.º ... · .• ·.• .•. · .. ·m·.·.· ... ·.·.·• .• ·.•.·· •. ·.P· ... ·.·.·.··.ª.•.· .• •.·.· ... •.·.•.n.• ... · .. ·.···.h·.·.· .. ª.·.· .. •.·.· .. d·······.·.···ª .. ·.· .. d .. · e prova d· .. ·e····· diretoria em exercício. ··• .. ·•···· .. •····. .•.. .... . .. ·.. .···.. . .. .·.. < 

3.1.4 - Decreto de Autorização, em se tratando de empres(l ou sociedEicl.t= ~strangeira em 
funcionamento no País, e ato de registro ou·.autorização parafuncionamento~xp~dido pelo órgão 
competente, quanc:to a atividade assim o exigir. 

REGULARIDADE FISCAi.: ETRABAL.Hl.STA: 
3.1.5- Prova de lnscri~o.rio. ça9astroiNacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ). 
3.1~6 - Prova de inscriÇão no ·~9astro de. contribuintes estaduatou municipal/se houver, relativo 
ao domicílio ou sede doJicitante, pertinente ao .. seu ramo de atividade.e.compatível CC,)m·o objeto 
contratual. 
3.1.7 .. Pr(.)va de Regularidade para com a Fazenda Federal (relafünas à Dívida Ativáda l)oião e 
Secretaria d a Receita ·~ec!eraj). 
3.1.8-••·f>rova. ele Retlqlarid~de para com a F azencla Estadual do de>.rt1icílio ~u sede do licitante. 
3.1.9- Prova deRegqlaridsideparacom a FazeodaMunicipal dodomiçílioou.$edEtdolicitante. 
3.1.1 O - Prova de Regularidade relativa à Seguridade Social (INSSJ. 
3.1.11 - Prova de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS). 
3.1.12 - Prova de regularidade junto a Justiça do Trabalho mediante apresentação da Certidão 
Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho - TST. 

QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
3.1.13 - Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em 
características, quantidades e prazos com o objeto da licitação, sendo esta feita mediante ~· 

" 
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apresentação de atestado(s) fornecido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado. 
Nos casos de atestado emitido por pessoa jurídica de direito privado, este deverá ser apresentado 
com firma devidamente reconhecida em cartório competente ou acompanhado de documento de 
identidade do signatário para confrontação da assinatura. 

QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 
3.1.14 - Balanço patrimonial e d~rl'Wl'l~l,r~~.çgnttl~~ ºP ... 9m1Tl() .. f!Xercício social, já exigíveis e 
apresentados na for:rna.rda teí:. que·· comprovem a boa .. sitUâçãó• financeira da empresa, 
devidamente registraâo na Junta Comercial da sede da licitante, vedada à•.sua substituição por 
balancetes ou qalanços provisórios, podendo ser atualizados por índic:és oficiais quando 
encerrado há ll)âis de 03 (três) meses da data de apresentação da proposfá~.Tratando-se de 
Sociedade A11ônima, Pt,J.blicação . f!ITI Diário Oficial ou jornal de:grande circulação ou cópia 
autenticada ~o Balanço fiscal ~rre~~~9,e,rite ao último exercício s()cial encerrado; devidamente 
registrado na\Junta ComerC?i~J~~.·~~~QJ,<:jtante, com as respectivas demonstraefões de Conta 
de ResultaC:f0$ .... As empr~$ ""ta~~ijé~O\ simples nilcional estão isentas de apresentar 

;:1~tsd~m~rt~~:W.õ~~=='l~:l:!~t:S~; .=~1;~1~º;t;~e";·$(!de da 

•.::~~i~~~: .····· . •<? ·· ..... '. {f T.~> • •• ; ····· ··• ... . ••x :,; ,;;(·.i;2( ;· .. • / .. 
3. t.te.:- Declaração emitida pela li~tante (\tf:l\9PEI qiio possui .em seu quaqro de p~$~()al, < · ·• .. 
~ll)pr~Qa(:ios ITlénore~de 18 (defoito) an2s em~rabãlhÔ noturn9,.·perigoso ou insat4,bre em~h9res J 

'Çlé16(deze~s~is)'ânos em qualquer tri:lbalh(>.~lvo na.condição de aprendiz··•~ partirdeJ.4 ·< 
.· <(quator-i:e> apos, nos terlTlº!; do inciso XXXllL<ieart·7° da Constituição Federal. ... · . < . • ·. <:<\: .. · · 

.•••• :~~~~!ii~-~~-;~~2:·i .. ·· 
:a·····;···•fi.~ .• 1.cº.•,.~•a•.·1··.·~ ..•. •( .•. º.:sA'.• .. ·.11 .. ·.~.··,···.e.~cu3·có2·:~d.~a:.• .. •.os.·····L···'.•.j.·•.eldi·~ .. ,i~.'rn .•..•.•... ···.•·.· .. •.·•·. habilit:oc:;;r:,ra~~e~:;t~e;:~:~~ ~~g~~~~~ ~~r J~p~~:~ 

. . n '$.t>()(;/1993) ºP por\~e~~Ç>f,. .da A~miriistração <ril~iiarjte 
aprij~~ntâ* do dooum~nfô< > ·····}. ~~nde.~~refri;··~rfE!ttéifl'lente legíveis\.$8,l'n êrin~er 
bprrõés, ·rasuras, emendas•.oü' ~trefinh~s~i def)ff:Q•d9··· prazo,.(:f~·vatidade, e encen-arpentd .... em 
enV.\9Pes:devidamente laçr~~Q~. e.iridevasSá~i~;}~o:nforme/pr~st9 ... neste Editat;.sobpeJ'lªde 

g~w·;r~~~Sl:i".··"•t~i~~ 
emitidos há, no máximo; ·gd (noventa) dias, contados até a data êla réân:zaÇâó àa licitação ou, se 
emitidos por prazo indeterminado, conforme legislação do órgão expedidor. 
3.2.2 - Ficam excluídos da validade de 90 (noventa) dias os atestados técnicos e comprovações 
de inscrições. 
3.3 - Somente será aceito o documento acondicionado no envelope n.0 01, não sendo permitido 
posteriormente o recebimento de qualquer outro documento, nem a autenticação de cópia de 
qualquer documento por Servidor da Administração, nem permitido à licitante fazer qualquer 
adendo em documento entregue à Comissão. 
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3.4 - A documentação apresentada integrará os autos do processo e não será devolvida. A 
apresentação de quaisquer documentos através de cópias reprográficas sem a devida 
autenticação por cartório competente, publicação em Órgãos da Imprensa Oficial ou por Servidor 
da Administração, invalidará o documento, e, por consequência, inabilitará o licitante. 
3.4.1 - Caso deseje que o Servidor da Administração autentique a documentação, deverá 
comparecer munidos de cópia simples acompanhada do respectivo original a fim de ser verificada 
autenticidade. . .... · ...... :.: ·.:.:: .. ·:::, ......... \·:· .. •:· .. :.<.•.··.•:/.·.·><·.:.··.·•:·.;:· .. · ...• 
3.5 - Toda a docurl'lentàçãcf de habilitação deverá ser êntregtiê em envelope devidamente 
fechado, rubricado oo·recho, contendo o seguinte título: · ·. 

A : 
Comissão Pe.,b.anente ~e Licitaçã() 
Prefeitura MJlnicipal de;Faria•·lfflôlQli.: 
Tomada de Preços N.º 203*:~~~'~'k ; \i : 
~~!:~~~~~·~.~E~~~~i~i:~·~:~~i.~j~ij·• .. 
·~4~~riôVê~~~'~\!'~~~~,'~--~~;~~, 
•·O~IE~TÂÓOEs"soBRE·.A FASE DE .. HABILrtl~l~.'.:y.:;•·:·.·· . .·:·····•:.::.···:.·: .. ·· .. :···· ······:;::·.:.. ·······)·:. ;>2~ ..•..•.•. ;::•·.· •.. · .. ·.·····•<:···.· . 

.. 3.7. - ~ª form,do que•dispõe •. o Art. ·42 •. d~t.ei:(;omplement" tí.0 123, de 14 ~. dez~.ml?t()dé:<·:.·· ..... 
'200~. alteradà pela· Lei Complementar n.0 1$5, dê 27 de .outubro de 2016, a eól;nprovaÇSc> Q~ > . 

.... . · regµláridade/fiscal e. tr~~alhista das microempr~Ei$ (ME) e empresas de pequeno porte:(EPl?l : · : .· 
·. ~omelité>será exig:ip~t?ilr~;·~foetto,pe ~.~si~atu;ra do contrato. . . ·. ...... .·· · < ··> ·.<; .. 'i · · · ········· · ·.•·.·. ··.· .. ····· 

· .. ;~.:::rt.·.i7.··.·~~Pe.l{~~~ :a~!:~~~~~ii~%T•··;l~.·.'1.•.•·.e.\ .. ~:óeéd.5.•.••····m·.·· ...•.•. i;:'.·< ... ::·ª··.ª.· .. :·~.·m·t·º.· .. P ... ·,W.:•.;········· ......... <.··· • ::·< s~~~t~~~U:a":<.···· ;• · 

dopumel'ltação exigida para efeito de compr~y~~() dê réQUlâtiQ• ~. < < .·•· ....• · .. ·.·.·•· > hista, tn~$rn~; :. · 

···~~~-iit-~~~~~Pa~r"::::'.~~J,~~~~f';i' 

à fase de habilitaÇão; berli' êórnô que apresentarem os documentos detêíiúôsóS em seu conteúdo 
e forma, e ainda, serão inabilitadas de forma superveniente as ME ou EPP que não apresentarem 
a regularização da documentação de Regularidade Fiscal e Trabalhista no prazo definido acima. 

4 - DA PROPOSTA 
4.1 - A proposta deverá obedecer às especificações desta TOMADA DE PREÇOS, bem como as 
recomendações abaixo: 
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4.2 - Ser apresentada em papel timbrado da Prefeitura Municipal ou da empresa, redigida em 
português, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, assinada pelo representante legal da licitante. 
4.3 - Prazo de validade da proposta, não inferior a 60 (sessenta) dias corridos da data marcada 
para seu recebimento. 
4.4 - Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista nesta TOMADA DE PREÇOS, 
nem preço ou vantagem baseada nas ofertas das demais licitantes. 
4.5 - As propostas deverão també111 ser Çlpresentadas e111 envelopes fechados, rubricados no 
fecho, contendo o seguinte título: 

A 
Comissão Permanente de Licitação 
Prefeitura MLUlicipal de Farias Brito/CE 
Tomada de Preços N.0 2023.04.27.1 
Razão Social·da Empresa 
Envelopf:! n.º ()2 - Proposta de Preços 

4 .6 ·~•As.propóstasdeverão COl'lstar;aindêi: 
4.6.1 '" Des9rição. completados.serviÇ()S>êi sererriexecutad0s, iguais ao objeto desta licitaçãó; 
4~6.2 -Preço global por quanto à licitante se compromete a executar os serviços objeto desta 
Licitaçªº' expre~so em reais em algarismo e p()r extenso. 
4. 7. - Independente de. declaração expressa, fiça sut)ehtendido que no valor propostó ~tªb 
incluídas todas as despesas necessárias à execução dos serviços, inclusive as relacionadas com: 
4.7.1 - Encargos sociais, trabalhistas, previdenciários e outros; 
4.7,.2 - Tributos, taxas e tarifas, emolumentos, Ucenças, alvarás, multas e/ou qualquer infrações; 
4.7.3 - Seguros em.g~ral, da>infortunística e de.responsabilidade ciyiLpar~ qu§ljsquer danos e 
prejuízos causados à ·Contrêitante e/ot1a terceiros, geréldos. direta ou indiretamente pela execução 
dos serviços. 

5 '-DOS PROCEDIMENTOS 
5 .. 1 - ps envelopes O!. ; DÇ>c1.unentação e 02 ··.·~·.·.Proposta, todos fechados, serão recebidos pela 
Comissão no dia, hora e localdefinidc;>s no preâmbulo deste Edital. ' 
5.2 - Após o(a) Presidente da Comissão receber os envel?pes 01 e 02, e declarar encerrado o 
prazo ·•de.recebimentodÇ>tl el'l~elqpes, ..... nenhum outro ~erá recebido e nem serão aceitos 
documentos outros que não OS>existentes nos referidos envelope~. 
5.3 - Em seguida, serão abe.rtos os envelopes CÇ>ntendo os d()cumentos exigidos par1:1 fins de 
habilitação .. AComissão examinará.os aspectosrelacionadosicomasuficiência, aJormaUdade, a 
idoneidade ... ª avalidéid~ c1os c1ocumentps, além .. de conferir se. as .pópias ·PºOlentura·. apresentadas 
estão d~yidarnente a~tertícadas pelo Cartório competente ou por p1.1l:>liCC1çáO 9fi.ciiat. 
5.4 - Os documente>~ de habilitação serão rubriCéidOs pelos menibro~ c1a <:;oniissão, ern seguida 
postos à disposição dos prepostos das licitantes para que os examinem e os rubriquem. 
5.5 - A Comissão examinará possíveis apontamentos feitos por prepostos das licitantes, 
manifestando-se sobre o seu acatamento ou não. 
5.6 - Se presentes os prepostos das licitantes à sessão, o Presidente da Comissão fará 
diretamente a intimação dos atos relacionados com a habilitação e inabilitação das licitantes, 
fundamentando a sua decisão registrando os fatos em ata. Caberá aos prepostos das licitantes 
declararem intenção de interpor recurso, a fim de que conste em ata e seja aberto o prazo 

:: 
l ··~ 
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recursai. Os autos do processo estarão com vista franqueada ao interessado na presença da 
Comissão. 
5.7 - Caso não estejam presentes à sessão os prepostos das licitantes, a intimação dos atos 
referidos no item anterior será feita através de publicação em Jornal de Grande Circulação no 
Estado ou na Imprensa Oficial, iniciando-se no dia útil seguinte à publicação o prazo de 05 (cinco} 
dias úteis previsto em lei para a entrega à Comissão das razões e contrarrazões de recursos a 
serem interpostos pelos recorrentes. A sessão será suspensa. 
5.8 - Decorridos os prazos e proferida a decisão sobre os recursos interpostos, a Comissão 
marcará a data e horário em que dará prosseguimento ao procedimento licitatório, cuja 
comunicação às licitantes será feita com a antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas da 
data marcada, através de publicação em Jornal de Grande Circulação no Estado ou na Imprensa 
Oficial. 
5.9 - Inexistindo recurso, ou após proferida a decisão sobre recurso interposto, a Comissão dará 
prosseguimento ao procedimento licitatório. Inicialmente, será devolvido ao preposto da licitante 
inabilitada mediante recibo, o envelope fechado que diz conter a Proposta e demais documentos. 
5.1 O - Na ausência de qualquer preposto de licitante, a Comissão manterá em seu poder o 
referido envelope, que deverá ser retirado pela licitante no prazo de 30 (trinta) dias contados da 
data referida no aviso que marca a data da sessão de prosseguimento do procedimento licitatório. 
5.11 - Será feita, em seguida, a abertura do Envelope 02. A Comissão conferirá se foram 
entregues no referido envelope a Proposta. 
5.12 - Em seguida, a Comissão iniciará o JULGAMENTO. Inicialmente, serão examinados os 
aspectos formais da Proposta. O não atendimento a pelo menos uma das exigências deste Edital 
será motivo de DESCLASSIFICAÇÃO da proposta. 
5.13 - A Comissão fará, então, o ordenamento das propostas das demais licitantes não 
desclassificadas pela ordem crescente dos preços nelas apresentados, sen.do aquela que 
apresentar o menor preço global declarada vencedora. 
5.14 - Caso seja encontrado erro ou erros a Comissão promoverá. desclassificação da proposta e 
fará a mesma verificação com relação à proposta da licitante que apresentou o segundo menor 
preço global e assim sucessivamente, observada a ordem crescente dos valores das propostas de 
preços, até que uma mesma empresa tenha sua Proposta de Preços em conformidade com todos 
os requisitos do Edital. 
5.15 - Caso duas ou mais licitantes que não tenham sido desclassificadas apresentem suas 
propostas com preços iguais, a Comissão fará sorteio para classificá-las, e adotará os 
procedimentos previstos neste capitulo. 
5.16 - A Comissão, após os procedimentos previstos nos itens anteriores deste capítulo, 
suspenderá a sessão a fim de que seja lavrada Ata a ser assinada pelos membros da Comissão e 
pelos prepostos dos licitantes que participam da licitação. 
5.17 - Se presentes os prepostos das licitantes à sessão, o(a) Presidente da Comissão fará 
diretamente a intimação dos atos relacionados com o julgamento das propostas, fundamentando a 
sua decisão e registrando os atos em ata. Caberá aos prepostos das licitantes se manifestarem 
sobre a intenção de interpor ou não recurso, a fim de que conste em ata e seja aberto o prazo 
recursai. Os autos do processo estarão com vista franqueada ao interessado ou interessados na 
presença da Comissão. 
5.18 - Caso não estejam presentes à sessão os prepostos das licitantes, a intimação dos atos 
referidos no item anterior será feita através de publicação em Jornal de Grande Circulação no 
Estado ou na Imprensa Oficial, iniciando-se no dia útil seguinte à publicação o prazo de 05 (cinco) 
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dias úteis previsto em lei para a entrega a Comissão das razões de recursos a serem interpostos 
pelo recorrente. A sessão será suspensa. 
5.19 - As dúvidas que surgirem durante as reuniões serão esclarecidas pelo Presidente da 
Comissão, na presença dos prepostos das licitantes. 
5.20 - À Comissão é assegurado o direito de suspender qualquer sessão e marcar seu reinicio 
para outra ocasião, fazendo constar esta decisão da Ata dos trabalhos. No caso, os envelopes 
ainda não abertos deverão ser rubriçados pelos membros e p0r, no mínimo, 2 (dois) prepostos de 
licitantes. 
5.21 - A Comissão pôderá, para analisar os Documentos de Habilitação e à$ Propostas, solicitar 
pareceres técnicos e suspender a sessão para realizar diligências a fim de obter melhores 
subsídios para as suas decisões. 
5.22 - Todos 0s documentos ficam sob a guarda da Comissão Permanente de Licitação. 
5.23 - No caso de decretação clefe~ado que coincida com a data designada para entrega dos 
envelopes Ot.e 02 e suas a.b~rt1.ff~S, est~.tici~ação se realizará no primeiro dia útil s~bsequente, na 
mesma ·.hora e mesmo l~h P()dendq, no entanto, a Comissão definir outra dafà, horário e até 
lopal, .fazendo a publica~o~ clivulg~() ntlmesma .fe>rma dq in.írio. 
5.24·- AComissã() não co11sider'r~ qualqperoferta dE;)vant<JQens não previstél neste ~ditai, nem 
preço.ou .. vantagem baseada nas prop9sfas·.das•demais .. licitantes . 

. 5.· .2·· .. ·.5 ... ·.· .. -.· .. ·.·.···.º ... ····.·corr··.end···º········ ....•... discrepân. eia· entre qualque·r ... ··p··· ..... · ... ·.···.r··.····•e··.· ... · •. ···· .•. ço•··· ... ··.·•· .. ··• .. n··.u····.·m·.·· .·e·.· .. rico ou P.º·.···r··.· extenso,·.·····P·. revaleee.·· .. · .... r····.á.· .. · .. · •. • .... •••• ... ··.ª.· ... ··s·· .. ··.··.t·e·. último. 
5.26-Quanciotodas as.licitantes forem inabilitadas 0uJodas as propostas forem·ciesclassificad~S, 
em não haverido intenção de i11terposição de .recurso por parte de licitante, a Comissão pod~rá 
fixar às licitantes prazo de 08 (oito) dias úteis para a apresentação de nova documentação ou de 
o.utré:!S propostas. 
s .. 27 .. Abertos···os ~n~el()Pé!i) çantendo a.s Propostas, após concluída .. a.fa~~<ié.habilitaçãó, não 
cabe . ?eschassificar a ·propostaP.()r fT1()tiyq.relacionado .. corn··•··ª··•.habilita~()· ~Ivo E;)·m···.•.•· .. •.•·• .. ra. zão de fato 
superveniente ou só conhecido após ojulgamento ..... ·.· · .. \ .•. >\··•····.··.•.··· .. ·. < i i i / .. · · 
5.28 - ACo.mi.ssão verificará a existência de microempresas (ME)()UefTlprE;)sas.depequenoporte 

(·.E ..• PP .. ).·.· •.... ·• p.·· ..... ªrª· ... º·.·.··· ... •>c .. •· .. ·.·.u··.·.·•.·.··.m··· .. ··.··.···.P·.·· ... ··.·.·.".··.·· .. m ... ·.·· .. ··.·.··.e .. · .. ·.n.· ... ·t·· .. º •.. ·.· ..... ···.·· .. ··d····.•··.º ..•. · ··· .. ·c···.º·.· •n···· ... st· .··.ª.nt ...... e·) n·.ª.·.· . Le .. i. C.º .... · m·.· .. plementar n.
0 

123/. 2.º ..• ·······.···.º.· ... •.•.·.ª.·.·.·· ... •.·.· .. •.···.·.·••··. P ...... ···r•···óced·····.·. ·· en ..... d···.·.º .. ·.· .. · ... n ... ª.·.•.·• forma cios subitensabaixo. 

5.2·9 ...•... - Cas·.º·.· apro.· .. p·· .. ···.·.º.··.•·•.st·.··ª ... ·.•.··.· .. · .... •.·.• .. •.·.·.•.·.c···.···.·· .. · ..... '.ª.•· ... ·.·.• ... ·.• .. •.s.• .. ·· .• · ... •.• ... s· .. ·.··.·.· .. ·•.i·.·f· .•. •.·.·.···i·.·.ca ...•• · .. ·•· .. ··.· .. · .. · .. d·······•·· .. · •.. ª .. ·.·.·.·.• .•. • .. •.·.·· .. •.•.• .. e.·.·•.···.·· .. •.m .•. ·.•.·.· .. ···• 1·()··· ..•... ·.'.·u······gar n~o. s .. e .. j·ª ... · .. · ... ·.M·.·•·.· .. ·.·E· .. ·. · .. º ... u EPP, a Com·.··.·i.·ssªo pro·ce· .. ·.···d.··.e .. r ..•... ª···.·.• ... · .• ·.·.• .• ·.· .• d.·.· ... e acordo com o seguinte: 
5.2.9.1 '-Fica asseguradé3 •. t;arn()~r!1ériode desempateJf..eiÇomplementar n.0 123; de 14 de 
dezembro <:le 2006), preferênqiade contrfjtação paraas ME e EPP. 
529.2 - Entende-se por empate aquelas situaçqes em que. CIS propostas apresentadfjs pelas 
micro~rnpr~sas e empresa~ çle pequeno porte sejam iguais ()U at~ 10°4 (dez por cento) Sljperiores 

àpr.~P ..... ·.•·.·· ... º.· .. ·.··.··s···.· .. ··t··.ª.····.·.···.·.·.m ... · .. · .•. ·.•· .. ··.e··.··.· ... ··.···.'.·.·.·h ........ o··.·· ... ···r·····.c ... ·.l ... ·.·.ª ..• ·.·.·.·······s•·.·• ... •s ••.. • •. ·.· .... ·· •. • •.. ·.'.· .. ·.·.f·····.·.·.'.····c·.··.·.·· •. • ... ·.ª ...•... d· ª.·.·.···.·.·.· .. ·.· ... • .. ··.·.·.· .• • .. ·d····e···.p·.··.·.º.·.· .. i.s ... · d13orden···.ª.· ... •.·.·.·.··.· .. d·.··.·.·· .. ·.·.ª ... · .. ·.· ..•.. s ...... · ... ···· .... ª .. s. proposta···.· .. · s ..... ·•.•.· .... ··.d .. ··.•· ... •.·.e···.· .. ·• .. ·•· •.. ·• .. ·. p .... re····· .. ·.·.·.·.·.·.ços·· •. ·· •... •.· ... ·•·.··.· •. •.· ... ·.··· ... · •. ··.·.•• .. ·.·.• .. •.· .. ··.·.e.· .• •.· .. · .. ·.m·.·· .. ·· ... ··.·.··.·.• .... · ... ·.º.· .. · ... · ·r .. d. e ... ·.· ..... m.· .c··.··r·e· .. · .. ··.s···· .. •.ce.• .. ·· .. · .. •.·• .. ····.· ... ·.nte dos preços ofertados" 
5.29.3 - Para efeito do (:fisposto 11.o~t.1bitem 5,29.1, ocorrendo empateia, Cornis~o procederá da 
seguinte forma: 
a) a microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada poderá apresentar proposta 
de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que será classificada em 
primeiro lugar e consequentemente declarada vencedora do certame; 
b) não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma da 
alínea anterior, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese 
do subitem 5.29.2, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito. 

/t,( 
~ 
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5.29.4 - No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido no subitem 5.29.2, será realizado 
sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar nova proposta de 
preços, que deverá ser registrada em ata. 
5.29.5 - Na hipótese de não contratação nos termos previstos no subitem acima, o objeto licitado 
será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame. 
5.29.6 - Ocorrendo a situação prevista no subitem 5.29.3, a microempresa ou empresa de 
pequeno porte melhor classificada será convocada para apresentar nova proposta de preços após 
solicitação da Comissão. Todos os atos deverão constar da ata dos trabalhos. 

6 - DA HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
6.1 - A Comissão emitirá relatório contendo o resultado do JULGAMENTO deste Edital, com 
classificação das licitantes, que estará a.ssinado pelos membros que dela participaram. 
6.2 - A Homologação desta licitação e a Adjudicação do seu objeto em favor da licitante cuja 
proposta de preços seja classificada em primeiro lugar são da competência do(s) Ordenador(es) 
competente(s). 
6.3 - O Ordenador competente se reserva o direito de não homologar e revogar a presente 
licitação, por razões de interesse público decorrente de fato superveniente devidamente 
comprovado, mediante parecer escrito e fundamentado sem que caiba a qualquer das licitantes o 
direito de qualquer reclamação ou indenização. 

7 - DA CONTRATAÇÃO 
7.1 - O Município de Farias Brito/CE e a licitante vencedora desta licitação assinarão contrato, no 
prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data da convocação para este fim expedida pela 
Prefeitura Municipal, sob pena de decair do direito à contratação. 
7.2 - A recusa injusta da licitante vencedora em assinar o Contrato, aceitar ou retirar o instrumento 
equivalente dentro do prazo estabelecido pelo órgão contratante caracteriza o descumprimento 
total da obrigação assumida, sujeitando-a a multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do serviço 
constante de sua proposta de preços. 
7 .3 - A execução do Contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por representante da 
Prefeitura Municipal de Farias Brito/CE especialmente designado. 
7.3.1 - O representante da· Prefeitura Municipal de Farias Brito/CE anotará em registro próprio 
todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for 
necessário à regularização das faltas ou defeitos observados. 
7 .3.2 - As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão 
ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes. 
7.4 - O prazo para o início da prestação dos serviços fica fixado em até 05 (cinco) dias úteis 
contados a partir da data do recebimento da Ordem de Serviços. 
7.5 - O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, contado a partir da data de sua 
assinatura, podendo ser prorrogado, convindo as partes contratantes, nos termos do Art. 57, 
inciso li da Lei Federal n.º 8.666/93. 
7.6 - A prorrogação de prazo, prevista no Art. 57, inciso li da Lei n.º 8.666/93, deverá ser 
justificada por escrito e previamente autorizada pelo Ordenador da Despesa. 
7.7 - Ocorrerá a rescisão do contrato, independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial 
e sem que caiba à Contratada direito a indenização de qualquer natureza, ocorrendo qualquer dos 
seguintes casos: 
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7. 7 .1 - Não cumprimento ou cumprimento irregular das cláusulas contratuais ou da legislação 
vigente; 
7. 7 .2 - Cometimento reiterado de erros na prestação dos serviços; 
7.7.3 - Decretação de concordata, falência .ou dissolução da firma, ou ainda insolvência de seus 
sócios, gerentes ou diretores; 
7. 7 .4 - Alteração social ou a modificação da finalidade ou de estrutura da empresa, que prejudique 
a execução do contrato; .... •· .. ·· .... ·.·····• >·'" .>.o> •.. • :• -. .. , .. > .. ,. •... · 
7. 7 .5 - Razões de int~resse "póblicO", de alta relevância de amplo oonhªçimento, justificados e 
determinados pela ~iêfeitura Municipal; · i>. 
7.7.6 - O atraso S,uperior a 30 (trinta) dias dos pagamentos devidos pela Préf~itura, decorrentes 
dos serviços, q.ti parcelas destes já recebidos ou executados, salvo em cá~ ... de calamidade 
pública, grave;perturba~o da OrdE)fT1 interna ou guerra, assegúraçlo à Contratãq,a o direito de 
optar pela suspensão do cumpõfT1eflÍO".~e 5µas obrigações até que sê.ia normalizada"a situação; 
7.8 - A resCisão amigável.~tj:.~nt~?.:f>.()racordo entre as partes, deverá seryprecedida de 
autorizaçãp __ e$Çrita e fundatr).~o~il~ Pt!iª:aq~dade contra~~l'Jt~;·.... .· : ·· 
7'.9 ~---~faculte.dá.~ Prefeitu~:~y~iqi~t~~·F~n~ Britp(CE~.~~~~A"9 convocado./oão ~ssinartermo 

._ ... ~:l'Tl!;~~~~tjt:S~·ri:r;;e~;;· .. · .... ·.·_~Ql~::~~-:'gi~Tlt~;~~ª~· .:~v~~::~~~~~:: 
:r;r<>pgsta~"pelo ppmeirô clássificado.:.inâusive quant~. aos_ preços atuali:l:et~os;de c<>r'tfcif:W.iciad~ com ª§~e Eqital, ou revogar esta licitação. . •: . >.;- > . . ·. · •••. ·· .. · •. • > > . ·.> .. <· i ... ·.· 

.··· 7.10 - A f>refei{Üra Municipal de Farias Britolp15·-p~'tá/ a seu. c;ritério, determinar a exeçµção · 
antecipa(j?f de $erviços(Obrigàqçlo-se a ContratEidà a reálizá-los. . . . .. . . .. 

· <m~iiiii4~:w~NJit~::4é"t~~:~r:;;~;' 
estabelecidas na Lei n.º 8.666/93 ...• > · • •··· :•/:. : • >'..">.···.:./.·• ... ··.•.· ... ·•.•._·.·.•.· .•. · .. ·_,;_i./}··> ····· · .•.···•· .. /\ :· ··:. :· .: .. ·........ ' .. , .· .. ·:··:·.· 

"irr~~·r ··~~~ª~"~m;:::s;:s;~~~~.Lua1, .~~~\•.!}i> 
~~1r~~~·~~i~t<At~ ~~"'.Míri~~~,~~· 
il'ltegraritedeste Edital, indêperjq~ntede •uâtrao•erit;ãpf · ···· ···. · · .·. · · .. · · 

:;!~ar~~~~Sl.1:1MSI~: 
contrato, mantendo-se as·demais condições do contrato nos tennosdoArt." 65, parágrafo 1º, da 
Lei Federal n.0 8.666/93. 
9.2 - Caso haja acréscimo ou diminuição no volume dos serviços este será objeto de Termo 
Aditivo ao contrato, após o que, será efetuado o pagamento. 

10 ·DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO. DO REAJUSTE E DO REEQUILiBRIO ECONÔMICO
FINANCEIRO. 
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1 O .1 - Os pagamentos serão efetuados no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados a partir da 
data final do período de adimplemento ou de cada parcela mensal da prestação dos serviços, 
objeto do presente Contrato, mediante apresentação dos documentos hábeis de cobrança junto à 
Tesouraria da Prefeitura Municipal de Farias Brito. 
10.2 - Os pagamentos serão efetuados através de transferência bancária. 
10.3 - Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a 
apresentação das propostas. 
1O.3.1 - O valor do corytrato não será objeto de reajuste antes de decorridos 12 (doze) meses do 
seu registro, hipótese na qual poderá ser utilizados os índices IGP-M da Fundação Getúlio Vargas 
ou índice IPCA (Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo), ou outro que vier a substituir, 
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
10.3.2 - Na ausência de previsão l~galquanto ao índice substituto,<8$ partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preçpdoyt:ilor remanescente, por meio de termo aditivo. 
1 O .4 - Poderá. ser restabele9ida a relé:i9ã() que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos 
do contratado ea retribui9âodaAd.rninistraçãopara a justé:lrf!mt.1neração dos serviços, desde que 
objetivando a manutençãQdo equiUbrio~conqmico-finanYf!ir<:> inipial do contrato,· na .. hipótese de 
sobrevirem ... fatos imprevis.ív7is,••·•• .. ·.· ou· previsíveis ••...•.. •porém, d~ consequênc:jas incalculáveis, 
retardadores .. ou if11peditivosdaex~uçãQdo·ajustado,. ou ainda, em·casodeforça maior, caso 
fortuito oujato do príncipe, configurando álea econômica extraordinári.a e extracontratual, nos 
termos cio art. 65, inciso li, alínea "d" da Lei Federatn. 8.666/93, devendo ser formalizado através 
de ato administrativo. 

11•- DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
11.1 - As despesas deco.rrentes da respectiva contratação correrão à conta de recursos oriundos 
do .. Tesouro Munipipal, comas seguintes dotações orçamentárias: 

12. t - Das decisões ... Próferidas <Pela. Administração decorrentes da presente licitação, caberá 
recurso de acordo com o ,A.rt. tQ9,dal~í.Fecien;ll n.º .8.666/93. 
12.2-os .recursos serão dírígidos à Prefeitura Municipal de Farias· Brito/CE, por· ititermédio do 
Presid~ntec:ta Comissão deJ.jcitação, devidamentearrazoacio, .e .submetido pelorepr~sentante 
legatc:ta empresa,observand()-se os prazos· d~ quefrata o Afi.• •. 109, da· L~iFederal · f'l:Q .8.666193. 
12:3 "' Q~r~cu.rsos serã~ protocolad9s na Pr~feitura e encaminhad9s àÇ<:>rnissão, 
12.4 - Não serão conhe9i(f9s Qsrecursos interpostos fora do prazolegat 

13 • DO INADIMPLEMENTO, DAS PENALIDADES E DAS SANÇÕES 
13.1 - O Inadimplemento das obrigações previstas neste Edital e no respectivo Contrato, ou a 
ocorrência de quaisquer das situações descritas no Art. 78, da lei Federal n.º 8.666/93, e suas 
demais alterações, será comunicado pela parte prejudicada à outra, mediante notificação por 
escrito, entregue diretamente ou por via postal, com aviso de recebimento, a fim de que seja 
providenciada a regularização no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 
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13.2 - A não regularização poderá ensejar, a critério da parte prejudicada, a rescisão do Contrato, 
sem prejuízo de outras sanções, bem como no caso de não pagamento, a suspensão da 
prestação dos serviços pela CONTRATADA até a sua normalização. 
13.3 - A CONTRATADA, pela sua inadimplência no cumprimento do contrato, enquanto durar o 
vínculo contratual, estará sujeita às seguintes sanções: 
13.3.1 - Advertência; 
13.3.2 - Suspensão temporáriade>.9.ire.it() .. 9.eP~çipªr9eUç~~(); .. · ... · 
13.3.3 - Impedimento 9.e•contratarbom a Administração; · ·.·. · · •·· ., <. •· •• 
13.3.4 - Declaração.de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administr•ção Pública. 
13.4 - A CONTRATADA pagará à CONTRATANTE a título de multa pelo nâ() cumprimento do 
estabelecido ne•ê Edital e no respectivo Contrato, ocorrendo as seguintes situ8Qgf:ls: 
13.4.1 - Atra!l,c:f·injustifi~(jo na execução dos serviços, causando,•qpnsequenterri~pte atraso nos 
prazos, mutt.il correspor:tdente·:•c:$o/ó (trê,s por cento), calculada\sobre o mo~nte total da 
contratação. >i ... ; ... ;.;·:. :·s .. ·c·,. )~/.•;y .. ·. . ... . '. 
13.4.2 - lnexê'*'ção total ()(l·p~tçfªf~()$,~~s. sem préy~jµstifjcativa, multa C()frespondente a 

i§g~~Ê•,r•c~&;~~~ 
·•14i_···~scLÁREClMENT().•.DE .. ·DÚVIDA~ ·•·•·••; if)>:.;\/;:·:~·;;~i:~·········· ... ... ··.·;.: ·.·. ···•<(; i'( )'..························?········••}· 
14;1· -Qs es9areci~entos sot:>re essa licit~~$éraõ prest~çtos pela Comissãb de Liçit~~s,•/>i ... · ....•. · 
de$de que reqebidôSaté 5 dias antes da.data:t:>rê\fiSta paraJlápresentação dos envelopes pelo~ ... '. < 

. rnail::·licitacao@fariasbrit()'.<:e·9ºV.br, endere~(i~ áo Presidente da Comissão. ()U PfOt()cQliZtad()s·····. ·.·.· 
· · de ~gunda a se-'<t•:~ifªf'.tl~$JQ~:OQ às 12:QO horas no seguinte .en9e,reço: ·o.ªu;R,u~ José Alv~ ·. 

15.2 - A impugnação fêitátêrnPêstl\1amente pelo licitante não o impectiHfêtê partldpar do processo 
licitatório até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente. 
15.3 - Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação 
da Lei n. 0 8.666, de 1993, devendo protocolar o pedido até 05 dias úteis antes da data fixada para 
a abertura dos envelopes de habilitação, devendo a Administração julgar e responder à 
impugnação em até 03 dias úteis, sem prejuízo da faculdade prevista no§ 1° do art. 113 da 

referida Lei. ~ 
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15.4 - A impugnação poderá ser realizada por petição dirigida à Comissão Permanente de 
Licitação, protocolada no Setor de Licitação da Prefeitura Municipal de Farias Brito, na Rua José 
Alves Pimentel, N.0 87, Centro, Farias Brito/CE - CEP: 63.185-000 nos dias úteis, no horário das 
08:00 às 12:00 horas. 

16 • DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
16.1 - A apresentação da prop~'~· çq.nfjgu~.Hl.Iª.'> liçitªfl1~.t()m~u .. conhecimento de todas as 
informayões e demai~çondíÇões para ó cumprimento das obrigaÇões destª)icitação. 
16.2 - A contratadª . .:.eaberá toda e qualquer obrigação civil, penal e trabalpista decorrentes da 
execução do contrato. o: ... 
16.3 -A contrabada se obriga a manter as condiÇões de habilitação previstas no6dital de licitação, 
durante a exeçâção do cqntrato. ·· ;; : 
16.4 - A Comissão PerrT'tãne~te::~.,,:~iQlla .···~º atenderá aos interessàdos, no horárig de 08:00 às 
12:00 horas,<çte 2ª à 6ª feirª'.:.·;9~b~•ç:t: <~çefeitura Municipal de Farias Brito, sit9 na Rua José 
Alves Pirnentêl; N.º 87, Cfi!f),r<>:.~·~~. ···,e, ou pelo E-rn~itli~gacao@fariasbrit().ce.gov.br. 
1~.5 .-:.· Éfacultad~. a Comi~~?. ··· l'le: .•. ~;t.Jcitação, ~~~,f~~er fase da li.çitêlçã~ •. ~romover 

· ..•• ~~i~~~~é~t:~~~:;: .• ªd~l~·~~l~~ba·);~>'QJti~uer···· tempÓ;~.· desq~·•·::~ue:···8'eja 
iconst~tada:itegalidade nó· processo. élou.no·seujulgamento, ou revog8:(18: por convéf1iêgqa(ia 
AcJf:Tlil'li~tração, ~br decisão fundamentada, ~ qu19: fi.q~e ·evidenciaçla ·.·a ·nqtória rele'f~ílÇifi dfi!. / 
interesse c:fâ Prefeitura Municipal de,. Faria$:•. ªflttj(Çl;f .sem que ,eaiba aos licitantes (fÜàJq~r (; 

.. in(l~J1iz~ção. ./ . ·•.· } ' , ·, . . ·/;<< .. ···· .. · ·•. , < · •:.... / • •• ·:r ... ·.·· ... 

···êxê~çãp·(fe,ste Editar:···•• ·······.·:.••·.·. ;r:••·······•::·.•·.~·, <> :••·.•·······• ..... ?.::;1y/•> .······/ 

. ...,,.., .... _ ... edt~1c~:i~:~~âbril·d~~b~~Y sr 
-~;>-

Tiago de Araújo Leite 
Presidente da CPL 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO 
1.1. Contratação de serviços a serem prestados na locação de impressoras, incluindo 
manutenção preventiva e corretiva com fornecimento de toner, revelador, cilindro e 
peças de reposição em geral, destinadas ao atendimento das necessidades das 
Unidades Gestoras do Município de Farias Brito/CE. 

2. JUSTIFICA TIVAS 
2.1. CONTRATAÇÃO 
2.1.1. A presente contratação tem por objetivo atender as necessidades das Unidades 
Gestoras do município relativas à impressão e cópia de documentos diversos garantindo 
a regular execução das atividades diárias desempenhadas pelos diversos setores e 
órgãos e compõem a administração municipal. 

2.2. MENOR PREÇO GLOBAL 
2.2.1. O julgamento por menor preço global justifica-se tendo em vista que os serviços 
guardam compatibilidade entre si, ou seja, são similares e específicos, guardando a 
devida especificidade do objeto, observando-se, inclusive as regras mercadológicas 
para a prestação dos serviços, de modo a não prejudicar a concorrência entre os 
participantes, mantendo a competitividade necessária à disputa. 
2.2.2. Isto posto, adotamos o julgamento do tipo "MENOR PREÇO GLOBAL", por 
entendermos que a contratação dessa forma será mais conveniente, aumentará a 
uniformidade dos valores e execução dos serviços, e reduzirá os riscos de conflitos, tendo 
em vista a dificuldade de se gerenciar a inevitável interferência entre os serviços 
abrangidos por contratos diferentes. 

3. ORÇAMENTO BÁSICO E DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 
3.1. Conforme exigência legal. o Município de Farias Brito realizou pesquisas de preços de 
mercado e estimativa de custos junto a empresas atuantes no ramo do objeto licitado, 
utilizando-se como base legal a Instrução Normativa nº 73, de 05 de Agosto de 2020. 
3.2. O valor máximo admitido para esta aquisição é de R$ 188.516,00 (cento e oitenta e 
oito mil quinhentos e dezesseis reais). Foi utilizado como metodologia para obtenção do 
preço estimado para a futura contratação o menor dos valores obtidos nas pesquisas de 
preços, conforme Art. 6° da supracitada instrução. 
3.3. A empresa a ser contratada. deverá executar os serviços conforme descrição na 
planilha abaixo: 

Item Especificação 

LOCAÇÃO DE 07 (SETE) IMPRESSORAS MULTIFUNCIONAL LASER -
ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: Impressão de até 40 páginas por 
minuto A4; Memória: 512 ~B; Sistemas operacionais 
com atíveis: Windows \7/8/VISTNXP/10. Linux: 

Unid. Qtde. Valor Valor 
Unitário Total 

Mês 12 12.943,00 155.316,00 
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Conectividade: rede ethemet. USB 2.0: Resolução máximo de 
impressão: 1200 x 1200 DPI; Impressão direta via USB ou cartão 
SD; Impressão duplex frente e verso automático; Tamanho do 
papel: A4, A5, carta, envelope, ofício. Incluindo os custos de 
manutenção preventiva e corretivo com fornecimento de toner, 
revelador, cilindro e oecas de reoosicão em aeral. 
LOCAÇÃO DE 01 {UMA} IMPRESSORA MUlTIFUNCJONAL LASER -
ESPECIRCAÇÕES MINIMAS: Impressão de até 25/12 páginas 
A4/ A3 por minuto - em duplex. impressão e cópia, 22 páginas A4 
por minuto; Memória: 1 GB; Sistemas operacionais compatíveis: 
Windows 7/8/VISTNXP/10, Linux; Conectividade: rede ethemet, 

2 USB 2.0; Resolução máxima de impressão: 1200 x 1200 DPI; Mês 
Impressão direto via USB ou cartão SD; Impressão duplex frente e 
verso automático; Tamanho do papel: A3, A4, A5, carta, 
envelope, ofício. lnduindo os custos de manutenção preventivo 
e corretiva com fornecimento de toner, revelador, cilindro e 
oecas de reoosicão em aeral. 

DISTRIBUI ÃO POR UNIDADE GESTORA 

12 2.600,00 31.200,00 

186.516,00 

Item Especifico ão 
Valor 

Unid. Qtde. Unitário 
Valor 
Total 

FUNDO GERAL 
LOCAÇÃO DE 03 {TRÊS) IMPRESSORAS MULTIFUNCIONAL LASER -
ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: Impressão de até 40 páginas por 
minuto A4; Memória: 512 MB; Sistemas operacionais 
compatíveis: Windows 7/8/VISTNXP/10, Linux; 
Conectividade: rede ethemet. USB 2.0; Resolução máxima de 
impressão: 1200 x 1200 DPI; Impressão direta via USB ou cartão 
SD; Impressão duplex frente e verso automático; Tamanho . do 
papel: A4, A5, carta. envelope, ofício. Incluindo os custos de 
manutenção preventiva e corretiva com fornecimento de toner. 
revelador. cilindro e e os de r osi ão em erol. 

Mês 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCA ÃO 
LOCAÇÃO DE 01 (UMA) IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL LASER -
ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: Impressão de até 40 páginas por 
minuto A4; Memória: 512 MB; Sistemas operacionais 
compatíveis: Windows 7/8/VISTA/XP/10. Linux; 
Conectividade: rede ethemet, USB 2.0; Resolução máximo de Mês 
impressão: 1200 x 1200 DPI; Impressão direta via USB ou cartão 
SD; Impressão duplex frente e verso automático; Tamanho do 
papel: A4, AS. corto, envelope, ofício. Incluindo os custos de 
manutenção preventivo e corretivo com fornecimento de toner, 
revelador. cilindro e e os de r osi ão em erol. 
LOCAÇÃO DE 01 {UMA) IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL LASER -
ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: Impressão de até 25/12 páginas 
A4/ A3 por minuto - em duplex. impressão e cópia, 22 páginas A4 

2 por minuto; Memória: 1 GB; Sistemas operacionais compatíveis: Mês 
Windows 7/8/VISTNXP/10, Linux; Conectividade: rede ethemet. 
USB 2.0; Resolução máxima de impre ão: 1200 x 1200 DPI; 
lm ressão direta via USB ou cartão SD; 1 ressão du lex frente e 

12 5.547.00 66.564,00 

66.564,00 

12 1.849 ,00 22.188,00 

12 2.600,00 31.200,00 

31. 
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verso automático; Tamanho do papel: A3, A4, AS, carta. 
envelope. ofício. Incluindo os custos de manutenção preventiva 
e corretiva com fornecimento de toner. revelador, cUindro e 
peças de reposição em geral. 

53.388,00 
FUNDO MUNIOPAL DE SAÚDE 

LOCAÇÃO DE 02 (DUAS) IMPRESSORAS MULTIFUNCIONAL LASER -
ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: Impressão de até 40 páginas por 
minuto A4; Memória: 512 MB; Sistemas operacionais 
compatíveis: Windows 7 /8/VISTNXP /1 O, Linux; 

1 Conectividade: rede ethemet. USB 2.0; Resolução máxima de 
Mês 12 3.698.00 44.376.00 impressão: 1200 x 1200 DPI; Impressão direto via USB ou cartão 

SD; Impressão duplex frente e verso automático; Tamanho do 
papel: A4. AS. carta, envelope, ofício. Incluindo os custos de 
manutenção preventiva e corretivo com fornecimento de toner. 
revelador. cilindro e oecas de reoosicâo em çieral. 

44.376,00 
FUNDO MUNIOPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

LOCAÇÃO DE 01 {UMA) IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL LASER -
ESPECIACAÇÕES MÍNIMAS: Impressão de até 40 páginas por 
minuto A4; Memória: 512 MB; Sistemas operacionais 
compatíveis: Windows 7 /8/VISTNXP /l O, Linux; 

1 
Conectividade: rede ethemet, USB 2.0; Resolução máxima de 

Mês 12 1.849,00 22.188.00 impressão: 1200 x 1200 DPI; Impressão direta via USB ou cartão 
SD; Impressão duplex frente e verso automático; Tamanho do 
papel: A4, AS. corto, envelope, ofício. Incluindo os custos de 
manutenção preventiva e corretiva com fornecimento de toner. 
revelador, cilindro e cecas de reposição em geral. 

22.188,00 

4. DA ESPECIRCAÇÃO DOS SERVIÇOS 
4.1. Instalação das máquinas no município de Farias Brito/CE, nos locais previamente 
designados; 
4.2. Manutenção preventiva e corretiva das máquinas instaladas, de modo a mantê-las 
em permanente, plena e eficaz capacidade funcionamento, substituindo quaisquer 
peças, partes e componentes que se tornarem necessários por intermédio de pessoal seu 
e sem qualquer ônus, encargos ou responsabilidades para o município de Farias Brito/CE 
devendo os respectivos serviços serem executados por sua conta e responsabilidade 
exclusivas; 
4.3. No momento da manutenção preventiva ou corretiva, executar os devidos testes, 
regulagens, ajustes e reparos necessários, incluindo a substituição de toner, revelador, 
cilindro e peças de reposição em gerat se necessário: 
4.4. Substituição da máquina locada por equipamento compatível, com as mesmas 
especificações, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas. no caso de paralisação 
por constantes defeitos técnicos e/ou defeitos que não tenham sido sanados; 
4.5. Despesas com remoção parcial ou integral de qualquer equipamento para o local 
de assistência técnica externo, bem como seu retomo ao local de uso. 

'-,'\., 
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4.6. Substituir os equipamentos se em um período de 30 (trinta) dias corridos quando 
ocorrerem mais de 03 (três) chamados para assistência técnica referente ao mesmo 
problema/defeito, ou 04 (quatro) chamadas referentes a problemas/defeitos distintos; 
4.7. Limpeza de quaisquer resíduos decorrentes da realização dos serviços de 
manutenção preventiva e corretiva dos equipamentos; 
4.8. As peças, partes e componentes que serão utilizados nas máquinas deverão ser 
necessariamente originais, novos e com garantia de fábrica/fornecedor/distribuidor; 
4. 9. Manter quadro de pessoal especializado suficiente para atendimento dos serviços de 
assistência técnica e manutenção, sem interrupção, seja por motivo de férias, descanso 
semanal. licença, falta ao serviço e demissão de empregados, entre outros; 
4.10. Os serviços de manutenção preventiva e corretiva deverão ser realizados, 
exclusivamente, por técnicos especializados, com emprego de técnica aperfeiçoada e 
ferramentas adequadas para o tipo de equipamento. 

5. ORIGEM DOS RECURSOS 
5.1. As despesas do futuro Contrato correrão por conta de recursos oriundos do Tesouro 
Municipal, previstos nas Dotações Orçamentárias discriminadas no Edital Convocatório. 

6. PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL 
6.1. O futuro Contrato terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de sua 
assinatura, podendo ser prorrogado, convindo às partes contratantes, nos termos do Art. 
57, da Lei Federal nº 8.666/93. 

1. DO PAGAMENTO 
7.1. Os pagamentos serão efetuados pela Administração, obedecidas às requisições, em 
moeda corrente, conforme o valor apresentado na fatura correspondente e certificado 
pelo setor competente limitando-se o desembolso máximo em conformidade com a 
disponibilidade de recursos financeiros do Tesouro Municipal. em prazo não superior a 30 
{trinta) dias. 
7.2. O pagamento será efetuado através de Transferência Bancária. 

8. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
8.1. As obrigações do(a) CONTRATADO(A) são as discriminadas na Minuta Contratual, 
parte integrante do Edital, independente de sua transcrição. 

9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
9.1. As obrigações da CONTRATANTE são as discriminadas na Minuta Contratual, parte 
integrante do Edital, independente de sua transcrição. 

10. GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
10.1. A gestão do(s) contrato(s) será exercida por representante da Administração, 
formalmente designado pelo{a} ordenador(a) de despesas, para acompanhar a 
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execução do instrumento contratual, com vistas à promoção das medidas necessárias à 
fiel execução das condições previstas no instrumento contratual: 
10.2. A fiscalização da contratação será exercida por representante da Administração, 
formalmente designado pelo(a) ordencdor(a) de despesas, ou pessoa física ou jurídica 
contratada, com as atribuições de subsidiar ou assistir o Gestor de Contrato, de acordo 
com o estabelecido no art. 67, da Lei Federal n.º 8.666/1993. 
10.3. A fiscalização de que trata o item anterior não exclui nem reduz a responsabilidade 
da contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 
resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material 
inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em 
corresponsabilidade dos órgãos ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com 
o art. 70, da Lei n.0 8. 666/1993. 

11. DISPOSIÇÕES FINAIS 
11.1. Este Termo de Referência visa atender as exigências legais para o procedimento 
licitatório na modalidade Pregão, em sua forma eletrônica, que será regido pelo Decreto 
n.0 10.024/2019, a Lei Federal n.0 10.520/2002, subsidiariamente pela Lei Federal n.º 
8.666/1993, e o que determinam as Leis complementares n.0 123/2006 e n.º 147/2014 e 
suas alterações, constando todas as condições necessárias e suficientes, ficando 
proibido por este termo exigir cláusulas ou condições que comprometam, restrinjam, ou 
frustrem o caráter competitivo e estabeleçam preferências ou destinações em razão de 
naturalidade dos licitantes ou de qualquer outra circunstância impertinente ou 
irrelevante para sua especificação. 
11.2. Reproduza-se fielmente este Termo de Referência na minuta do edital e seus 
anexos. 

Farias Brito/CE, 25 de abril de 2023. 

Filho 
SOS 

Aliomar Liberalino d Almeida Júnior 
Ordenador( a) Despesas 

Secretaria Municipal de Educação 

Maria Marclei e o Nascimento 
Ordenador{a e Despesas 
Fundo Municipal de Saúde 

Antônia da Penha Sena Pierre 
Ordenador{a} de Despesas 

Fundo Municipal de Assistência Social 
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ANEXO li 
PROPOSTA PADRONIZADA 

A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Farias Brito. 
Pela presente declaramos inteira submissão aos preceitos legais em vigor, especialmente os da 
Lei n.º 8.666/93, e suas alterações posteriores, bem como às cláusulas e condições da 
modalidade Tomada de Preços N.0 2()~3,Q4.2.7.1. 
Assumimos o compromisso de bem e fielmente executares serviÇos> especificados no Anexo 1, 
caso sejamos vencedbr(es) da presente licitação. 
OBJETO: Contratação de serviços a serem prestados na locação de impressoras, incluindo 
manutenção preventiva e corretiva com fornecimento de toner, revelador, cilindro e peças de 
reposição em> geral, destinadas ao atendimento das necessidades das Unidades Gestoras do 
Município de farias Brito/CE, conforrJ"le~specificações constantes no.Edital Convocatório. 

1 01 

LOCAÇAO DE 07 ($;FTE) . IMPRE$§0RAS _ MULTl~UNCtpNA.y 
LASE.R- ESPECIFICAy.01;$.MÍNIMAS: lmpre~p.de ate 40 pagina 
por minuto A4;Memória: 512 MB; Siste!Tlas.operacionais compatíveis: 
WindoWS 7/BNISTA/XP/10,··Linux; Conectividade: rede ethernet, US 
2.0; Resoluçãó máxima de impressão: 1200 x 120Q Df:>l;Jmpressã 
d.ireta via USB ou cartão SD; Impressão duplexJr~nte e vers 
automático; Tamanho do papel: A4, A5, carta,> env~tope, ofício. 
Incluindo os custos de manutenção preventiva e corretiva co 
ornecimento. de toner, revelador, cilindro e peças de reposição .e 
eral. 

LOCAÇÃO PI:: Ol-(l)MA) IMPR.~SSORA MULTIFUNCIONAL LASE 
ESPECIFICAÇQES MIN1tl,1A$: 1mp~ss€to de até 25/12 página 

4/A3 por minuto - em duplex,. i!11P~s~~o e cópia, 22 páginfis. A4 p9 
minuto; Memória: 1 GB; Sistemas operacionais compatíveis:. Window 
7/8/Vl§TA/XP/10, Linux; Conectividade: rede ethêrnet, USB 2;0 
Resolução máxima de impressão: 1200 x 1200DPI; Impressão diret 
via USS. ou tjlrtão SO; Impressão duplex frente e verso automático 

amanho do pi:ipel: A3, A4, p.5, carta, .. envelope •. · ofício .. Incluindo o 
custos de n1anutenção preventiva ~ corretiva com fornecimento d 
toner, revelador, cilindro epe s dere osí -o em geral. 

Propqnent~: •.•...................... ; ....... , ..... ~ .. . 
E9dep~ço: ~· ... , ...... < ••••••• :· .. i·· ..................... . 
C.N.P.J,: .•... , ................................................ :. .. . 
Data da Abertura: ........................... . 
Hora da Abertura: ........................... . 
Validade da Proposta: 60 dias 

Data: ............................................ . 

Assinatura do Proponente 

Unid. Qtde. Valor i Valor Totall 
Unitário 
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ANEXO Ili 
MINUTA DO CONTRATO 

Contrato de prestação de serviços firmado entre o 
Município de Farias Brito/CE, através do(a) 
.............................................................. e a empresa 
..... ,,.;, .. , ....•. , ..... ,, .. ; ....... , ................... , para o fim que nele 
se declara. 

O MUNICiPIO DE FARIAS BRITO, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, 
inscrita no CNPJ/MF sob o n.0 07.595.572/0001-00, através do(a) 
....................••................................ , neste ato representada por. seu(sua) Ordenador(a) de 
Despesas, o(a) Sr( a). . ......................................... , inscrito( a) no .. CPF n.º 
..................................... ····.··rre$idente e dorniciliado(a) nesta Cidade, apenas denominado de 
CONTRATANTE, e de outro 1adp ªempresa .....................•. , ................................ , estabelecida 
na ................................................. -: ....................................... inscrita(o} no CNPJ. sob .º n.º 
........................... , ........... ,\n7ste at() representélldéll .Por ............................................. , ....... , 
inscrito( a) .·.no CPF .. n .. ~ ..............•.. , ... 7 •••••••••••••• , .apena$. denominada(o) de .... CONT~ATADA, 
resolvemfirmaro presente Contrato,·.·tendo emyista ·ºresultado da Licitação na modalidade 
TOMADA DEPREÇOS n.º 2023.04.27.1, tud() de acordo com as normas gerais da Lei n.<> 
8.666/93, e suas alterações posteriores, mediante cláusulas e condições seguintes. 

CLÁUSULAPRtMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL 
1.1.Processo de Licitação na modalidade TOMADA DE PREÇOS n.0 2023.04.27.t, de acordo 
çom o § 2.º. do Art. 22, d~ L.ei fed7ral n.º .8'666/93, devidamente homologçido pelo( a) Sr(a) . 
. . . .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . , Qrdenador(a) .do(a) ........... . 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 
2.1. O pres.enteln~trumento tem por objeto a contratação de serviÇos a ~eretn. pr,stados na 
locação de impr~s!ioras, incluindo manutenção. preventiva e corretiva com fc>.mecimento 
de toner, revelador, çiU~dro EJ peças. d.e .. reposição em geral, destinadas··ao<atendiJllento 
das nec.essidades ~êl~ .Unidêi.<fes Gestoras do Município de Farias Brito/CE, conforme 
especificações constantes.ºº Anexo 1 cio Edital Convocatório, nos quais··a CONTRATADA 
sagrou-se vencedora, n~ formadiscriminçida no quadro abaixo: 
......... - ;, .... -· .................................... ·--· .. __ . __ ,.--;,,,,;;. .......... ,. ._.-.. ,_~ ...... ..-. 

CLAUSOLATERCEl~A· DJ)_ FORMA OE EX~CUCÃO .DOS SERVIÇC)~ 
3~1.,A..CONTRATAPAseobrigaaexecutar os serviços no·regimede execução indireta. 

CLÁUSULA QUARTA - DO > PREÇO, DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO, DO 
REAJUSTAMENTO E DO REEQUILiBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 
4.1. O objeto contratual tem o valor mensal de R$ .................. ( ................................................ ), 
totalizando o valor de R$ ..................... ( ................................................................... ). 
4.1. Os pagamentos serão efetuados mensalmente, em moeda corrente, mediante ordem 
bancária, até a data do vencimento, atestados os serviços pela Secretaria Contratante, desde 
que não haja fato impeditivo provocado pela licitante vencedora, mediante apresentação dos 
documentos hábeis de cobrança, limitando-se o desembolso máximo em conformidade com a 

~·· 
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disponibilidade de recursos financeiros do Tesouro Municipal, em prazo não superior a 30 
(trinta) dias. 
4.2. Os pagamentos serão efetuados através de transferência bancária. 
4.3. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a 
apresentação das propostas. 
4.4. Os valores constantes da planilha orçamentária poderão ser reajustados pelo IGP-M da 
Fundação Getúlio Vargas .º~ índiCEi JPCA {Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo), 
ou outro que vier a substituir, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a 
ocorrência da anualidade. 
4.4.1. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 
índice oficial, pára reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
4.5. Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os 
encargos da CONTRATADA e>àrefripuição da Administração para a justa remuneração dos 
serviços, desde que objetiyandq a m~nutt:mção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do 
contrato .... ·.nª .•. · hipótese >dEl. sobrevire111 fé.~tos imprevisíyeis'. .· ou previsíveis . porém de 
consequências incalculáVE)iS, retardadpres ou impeditivos da execução do aj~stado, .·ou ainda, 
em caso ·.·de· força maior, casofortuit() ouifato dO\Prínoiµe. configurandoálea eccmômica 
extraordinária e ext~aCC>ntratual, nos termos do .Art. 65,Jnciso li, alínea ''d'' da Lei Federal n.º 
8.666/93, devendo ser formalizado através de ato administrativo. 

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA CONTRATUAL 
5.1.0preseote contrato teráyigênciad~ 12 (doze) meses, a contar da data de sua assin~tura, 
podendo ser prorrogado, convindo às partes contratantes, nos termos do Art, 57, d~ Lei 
Federal nº 8.666/93. 

CLÁUSULA SEXTA- DOS R.E~UR~OS OltCAMENTÁRIOS 
6.1. As. d~spesas decorrentes da respectiva contratação CC>rrer~i àçontaderecursos oriundos 
do Tesouro Municipal, classificado na seguinte dotação orçamentária: 
......... ~ ·-··· ............... ~ .;.-.. --~-.. ,;, ·-· ....... . 

CLÁUSULASÉTllVIA- DAS ôBRIGACÕES DACONTRATANTE 
7.1. Exigir da CONT~TAPA 0 fi~lcurnPrill'lento do E.ditai. Termo de Referência e do Contrato; 
bem00mo zelo na presta~crdos serviços e o cumprimento dos pr~zos. 
7 .2 . . Colocar a disposição·· da<CQNTRA TADA todas as condições necessárias para a perfeítá 
execução dos serviços solicitados. 
7.3c•\Qi.spooibilizar a infraestrutura dé materiéih ~guipamentos e pessoal de apoio nas diligênCias 
ct7trabafhonecessária ~o bom ·desempenhod0s serviçqs.contratéidos. 
7;4. Ef~t.uéi~ ppagªrnentonaJorrna.convencionada .. ·no lnstrumentp Contratüal. 
7.5. Acompanhar e fisçaliz:ar a execução do Contrato, através (je um Servíctor ou Comissão 
especialmente designada. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
8.1. Manter durante toda execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
8.2. Prestar os serviços licitados em estrita conformidade com as especificações deste 
instrumento contratual e do Termo de Referência. 
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8.3. Manter a CONTRATANTE informada sobre o andamento dos serviços, informando sempre 
que se registrarem ocorrências extraordinárias. 
8.4. Não transferir a outrem, total ou parcialmente, as responsabilidades a que está obrigada 
por força deste contrato, nem subcontratar, sem prévio consentimento da CONTRATANTE. 
8.5. Utilizar de forma privativa e confidencial, os documentos fornecidos pela Prefeitura e seus 
Entes para a execução do Contrato. 
8.6. Assumir inteira respon~abi!i.<i~cJE:t.ç.iY:il, t:t,dmi[li~rªtiva .• ePf:lnal. por quaisquer danos e 
prejuízos materiais 9µ pêssoâis caúsados diretamente ou por séus 'empr~gados ou prepostos, 
à contratante ou a terceiros. · > 
8.7. Responsabi)iZar-se por todas as despesas e encargos de qualquer natÜ~za com pessoal 
de sua contra~Ção necessário à execução do objeto contratual, ípclusive os ençargos relativos 
à legislação trabalhista ~ as despes~S, com deslocamento, hospeâégem e alimentàlção. 
8.8. Comunfoar imediatam~qt~.:!1t~< ><sível por escrito à admit'listração mun~pal, toda e 
qualquer anormalidade v~ri~ · ·· · x(iJl~'· ·· .~ .• de ordem funci()nal ou estrutural, pa~ que sejam 
adotadas ê!!S> PfC>Vidênci~~c~J J~ · .. · .... · .. · ecessária. . . .; · (\ ·. ·.··. •• 
8.9. Açeitar na8, mesm~~ ·· .··· 7~~{Po .. uiais act~óitriq~/e/ou supressoes $tt) o limite 
fbcadono art .. as:.da Lei tio ; !/.:··· ·.·· · ·· · ·· · · .·. ·.·.···· ·· ·· .·.· · · · 
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··········c.LAu~ó·i.A NO~Ã··~·····c~;·~~~i~1é&~~·~;~~SPÔNSAB;~.·D~~ES COMU~S ÀS p~~~E~·>:. 
9~1·<êprlstituen'lobrigações comuns às parte~;c>:" ·x··:;· / · ,i•· ····· ······ i> <<i>J <: .. : >> 
9~1 .. 1~CoQfid~J)cialidad": ·gµardar,· p9r si, ~'~s-Üsprepostps; por prazo·indetermin~o ••. ->·· ·· • 

sigil() ê!!l:>SOllltô so~re ··''ínformª9Ões disponibiliZâ(jt:ls ·· sobre ~--. côndição de con~dencia1jd,ad~1 : ? << 
ioforrpaçõe~·essaS que podem·ser técnicas; Q,merciais eAinanceíras, adquiridas··~m razªoêlat. -·· 

~~ · d~}Kf lSntrat;·. ~ pena.~ s:~lta::-se;~ ~~t~:7~~: · ........ . 
·.· 'Ç()jnpprtamento< /. · 

~~1.4~ As_ partes não póder~(> ~er.o~ .. faq~f•i:if: fptllr·~u pªrcistmente este Cpr)tt~(j pafâ 
t~r~if:.Q~. ~em a prévia e e.)(pre$$aa~rização;.~$~a d~fQUtra .pàrt"•> · · ·· · · · 

.. •:~~~~~~~=~:~~,·l~~J~~~ 
designado pelo(a} ordêl'lador(a) de despesas, para acompanhar a exécüçãô do instrumento 
contratual, com vistas ã promoção das medidas necessárias à fiel execução das condições 
previstas no instrumento contratual: 
10.2. A fiscalização da contratação será exercida por Representante da Administração, 
formalmente designado pelo(a) ordenador(a) de despesas, ou pessoa física ou jurídica 
contratada, com as atribuições de subsidiar ou assistir o Gestor de Contrato, de acordo com o 
estabelecido no art. 67, da Lei Federal n.º 8.666/1993. 
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10.3. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 
CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante 
de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de 
qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade dos órgãos ou 
de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70, da Lei Federal n.0 8.666/1993. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMElffA • DASP.ROIBICÕES 2 , '·•.,<·•• , ..... ,·< 
11.1. Ê vedado a CQ~TRA1ADAsubeontratação dos serviÇ()s,'parCiàt;oµ,total, sem a prévia e 
expressa anuênci,ªé autorização da CONTRATANTE. ·· 

CLÁUSULA oéê1MA SEGUNDA - DO INADIMPLEMENTO . 
12.1. 0 1 nac:ffrnplement{.) das obpg~~S previstas no presente Qpntrato, OU à f;)COrrência de 
quaisquer (jas situações d~~~~s'J1q:cl;rt: 78, da Lei Federal n.J>. 8.666/93, e '$uas demais 
alterações,. $erá comuni ,ie~:· ......... R~~judicada à outra, mediante notificaçãç por escrito, 
entregue, díre,tamente (),,> , . , ~i\ila,· , ,, . , , . \ Çqm aviso Q@' ·!~~bimenta, a fill) ·d~ que seja 
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••ll~ji~;!-4Ii~~t:~+:.a~~~. 
> 1~~3. ~ CONT~ TADA, pela sua inadimplên~ªcno·dHIJ'lPrirnento do confràtoj ~QquantQQl.f($r9' < ) 1k~:~t ~::!~~~~tará suje~a às $~uint~S.<~0~~i , .··· ,.·. , / .· · · · · · · · · 

· .· ·. ··. 1~.3J; suspensão temporária do direito de pàrticipar de licitação; 
.1~.~~3,. im~imento dr, çon~ratar com a Ad#il'listração; . . > ; / 

·.·.,··12.ª..4/deçlaraçãq,,~Joi(:f~f;l~Çlªq~pªra licitar:Çt.t•'éontratar com ªA.c;lrnini§tfiÇ.q.f?úbtica. 
;": .. ·:-:.·.:,/_'.·.>:·:·:;·--:..::·..:.:,:·: 

.&!~iilit!P&·~~;~}~:~ 
··~~.ils~~!~~i~ ~=;::i~;·f~ií~~···im~icara 

automaticamente em quebra de Contrato, ensejando rescisão administrativa prevista no art. 77 
da Lei Federal 8.666/93, reconhecidos desde já os Direitos da Administração, com relação às 
normas contratuais e as previstas em Lei ou Regulamento dispostas no presente Instrumento. 
14.2. O presente contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelação 
judicial ou Extrajudicial, nos casos de: . 
14.2.1. Omissão de pagamento pela CONTRATANTE; ""~ 
14.2.2. Inadimplência de qualquer de suas cláusulas por qualquer uma das partes; ~ ~ 
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14.2.3. Acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por escrito 
com 30 (trinta) dias de antecedência, sem ônus para ambas as partes; 
14.2.4. No caso de não cumprimento de qualquer das cláusulas deste contrato, a parte que se 
sentir prejudicada poderá rescindi-lo sem que se faça necessário uma comunicação por escrito 
com a antecedência definida no subitem anterior. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA-DOSACBÉSCIMOS EIO!J.§UPRESSÕES AO CONTRATO E 
AL TERACÃO CONTRATUAL ... . .. ·.. . >·> , 

15.1. Á CONTRA If:.'NTE caberá o direito de promover acréscimos ou supre$sões nos serviços, 
que se fizerem (lecessários, até o limite correspondente a 25% (vinte e dnço por cento) do 
valor inicial d(). Contrato, mantendo-se as demais condições do contrato nos tênpos do Art. 65, 
parágrafo 1~,;da Lei Federal n.0 8.666/93. ·· ··<( ·" 

15.2. Casohaja acréscirno9µ.:.~í:rt.li~~i~,no volume dos serviçoseste será objeto de Termo 
Aditivo ao cóntrato, após q~~ê).~(~~f~'~Çlo o pagamento. . . . .. ··· 
15.3. quaisqger altera~·"~~··~dl'.l~Y~·9çorrer na ex~~(). dos serviços ~ràe> efetuadas 
medianteTerrnoAditivo(·.·'i. ,, ... · ·· · ··· · · ·· · · ·· · 

16.1. Este Contfâto' devérãser·publiCaclo por afi)câ~o em local de costurn.~ até o 5º ( q.uJntq):~ià> 
úti,1· d() rnês sui)$equente ao de sua assinatura<< ' '( . . . . . .· .. ·' . . 
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cLAclsutA .• Ó~c1~·'SÉTIMA- D~S· ANE~~:i'+/·+··;······· ·.· .·· .. '•·•· · ...................... ,,.. ·.··.··:·..... ······'.·.,·.•.:>:'./<·;;t,i>···,············\····· 

,:1t:.1.Jntegriam..opresente contrato toda$a~ p~s que formaram o procediment0licitat6ri~)·à/':):•.··• 
proposta apresentadf3 p~la CONTRATADA.• t>em ,como eventuais correspond~nciiJS tropacias · . •· · · · 
entre as p$rtest•> < •· '· · ·· · · · · ·.·· · · · · · ·. ·.·· · 

·~~~~ ~;::::~!~:~~u.(~~!~~~1-~e·9·~·iL;.l::·> 
Comarca de farias Brito/CE. · · ··· ···· ··· · ·· · ·. · · · · · · · · ·· .·· 

·····~~~~~$!ii<Ee~~~~re~····,·· 
······~a~:~·ã~~~;6k,, ··•r:.: ;.•.: .• r".'t.;i •. J:. :.::2::.:·.~;_'_;:-.~~···.//• .. · ... 

.... ,~-:.··:··· ·"\·: ·:/'.· ::-: ,;::_._:,:,.X- :;<-?·\\ ... ···: ... ~- ·.>!: ·<- _;:;:·. ;· ... ·::-.::.--... , 

. ······· · • .. ~.:.J.~,;;~,; .. f};/::· ..•.. L} .... ::<· t .. 
.. :· .. ô."• .. ::··>::;· ··.····:·:.: . ····. . ..->: 
.. ·.·:,,'<·<:'-V-~··,'-:;./)~:,; ......... ~~-~;~~~'~\.:~-·-··~,~-~/~-:~\-~ ............ .. 

CONTRATADA 
TESTEMUNHAS: 
1) ......................................................................... CPF n.º ........................................... . 
2) ......................................................................... CPF n.0 •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 


